
ESTADO Dê !-4.LAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE PEDRAS 

GABINETE DO PREFEITO 24°110.2k5p_bi41°....."7;11:, 

d&pe,ctiaia,  
LEI N.° 801, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
DENOMINÇÃO DO CEMITÉRIO DE 
TATUAM NHA PARA CEMITÉRIO SÃO 

GONÇALO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
atribuições legais conferidas pela Lei C:r, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e 

-DE PEDRASIAL, no uso de suas 

,Aunicipal e pela Constituição Federal, 

eu sancino a seguinte Lei: 

Art. 1°. 
Fica denominado Cemitério São Gonçalo, o bem público municipal 

conhecido como Cemitério de Tatuamunha, localizado no Povoado de Tatuamunha. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

Porto de Pedrns/AL nho de 9023. 

e - 	
dt. 

=CARLOS HENRI UE VILELA DE VASCONCELOS 
Prefeito de Porto de Pédras/AL 

Rua Dr. Sebastião r.12 Hora, n°404, Centro, Poro.de.PedraS/AL- c.PP: 	ç:145,nn0 

CNPJ n° 08.629.446/0001-911Telifone: (82) 3298-1298 



     

   

ESTADO DE ALAGOA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTc DE PEDRAS 

GABINETE DO PREFEI. 079 '110:2  '47'1244! 

et.&77etüatt,  

  

      

LEI N.° 802, DE 13 • 	:r1 DE 2023. 

DISPÕE OBRE A ALTERAÇÃO DA 
DENOMIN ÇÃO DO CEMITÉRIO DA LAGE 

PARA CEMITÉRIO SÃO JOSÉ. 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS/AL, 

no uso de suas 

-atribuições legais conferidas _pela _Lei Orgânica _Máicipal _e _pela _Constituição federal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanOono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 
Fica denominado Cemitério Sã4 José, o bem público municipal 

conhecido como Cemitério de Lage, localizado no Povoado da Lage 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor r 	sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registro-Q,.. 

Porto de Pedras/AL, 13 de junho de 2023. 

.CARLOS HENRIOJE VILELA E VASCONCELOS 
Prefeito de prrr. (:'; Fedras/AL 

Rua.Dr Sebastião da Kora, n° 404, Centro, Po to de Pedras/AL - CEP: 57.945-Q-0 
CNPJ n° 08.629.446/0001-91  !T efone: (82) 3298-1298 



      

      

    

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORT DE PEDRAS 

GABINETE DO PRFFFI .0 

    

    

te&77eel4ati,  

  

       

LEI N.° 803, DE 13 DE JUNH DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
DENOMI ÇÃO DO CEMITÉRIO DE 
PORTO EE PEDRAS PARA CEMITÉRIO 

3 NHORA DA GLORIA. 

O PREFEITO -DO MUNICÍPIO DE -PORTO -DE PEDRASIAL, ,no 
uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 
Fica denominado Cemitério Nossa] Senhora da Glória, o bem público 

municipal conhecido como Cemitério de Porto de dras, localizado na Ladeira Antônio 

Francisco Ramos, no bairro Centro. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação. 

Art.-3°. -Revogam-se as disposições em. contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

Porto da,  PadrnIAI , 1.3 .do junho,d0  2023. 

utild 
CARLOS HENRIQJE VILELA DE VASCONCELOS 

Prefeito de Porto de Pedras/AL 

Ruanr. _Sebastião da Hora, .n° 404, Centro, Ponto de Pedras/AL -CEP: .57.943,QQ0 
CNPJ n° 08.629.446/0001-91 1Te1efone: (82) 3298-1298 
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